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Desafeta e autoriza o Executivo Municipal a alienar um 
imóvel de domínio público municipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica desafetado e o Executivo Municipal 
autorizado a alienar por venda ou mediante dação em pagamento, o imóvel de domínio 
público municipal situado na esquina da Rua Francisco Paes com a Avenida Dr. Nelson 
D'Ávila - Centro, constituido de uma área aproximada de 1.510,79 m2

, à qual encontra-se 
incorporada uma construção de aproximadamente 3.072,72 m2, melhor descritas e 
caracterizadas no memorial descritivo e planta anexos. 

Art. 2°. Se a alienação do imóvel ocorrer por venda, esta 
será realizada mediante licitação pública. atendidos os termos da legislação vigente e 
respeitado como valor mínimo aquele constante no laudo de avaliação anexo. 

Art. 3°. A alienação do imóvel mediante dação em 
pagamento será realizada única e exclusivamente para quitar dívidas com o Instituto de 
Previdência do Servidor Municipal e respeitado o valor mínimo constante no laudo de 
avaliação anexo. 

Art. 4°. As despesas que se originarem da regularização 
do titulo e lavratura da escritura de aquisição. do imóvel, bem como do registro no cartório 
competente, correrão por conta do adquirente. 

Art. 5°. Fazem parte integrante desta lei os inclusos 
memorial descritivo, planta e laudo de avaliação do imóvel. 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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